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c*Do
Estado do Maranhão

GÕ}/ÊRNO MUNICIPAL NE CODÕ
Frêfeiturâ Municipal de aodó

TER,MO DE ooNTRÁTO DE LoCAÇÀo DE IMoVEL
24240225, QUE FAZCI!{ ENTRÊ Sl A Êrefeitura Municipai de
codó, poR TNTERMEDTO DO (A) SECRÊTARIÂ MUNrCriÀL DA
CASA CIVIL E A EIvIPRESA JOSE 3ã RIBAI4AR BELICI-IE
:II HA

Pelo presente instrumento ds Contrãt§, de um iado o Município de CO§O, atraves doia) §ECRETÂRiA
MUNICIPAL DA CASA ClVlL, CNPJ-LIF, No 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante ie
CONTRATANTE, representado neste ato pelo{a) Sr.(a) WAGNER RIBEIRO FERREIRA, SECRE;ARIC
MUI.iICIPAL DA CÂ§A CIVIL, E dO OUtrO IAdO JOSÉ DE RIBAMAR BEI-ICHE FILHO, CNPJICPF CPF
093.304.803-53, com sede na RUA SiMEÃO DE R,|ACEDO 1737, CENTRO, Codó-MA, CEF S54C0-ü00, Ce
agorc em diante denominada CONTRATADA(O). nestê ato representado pelo(a) Sr(a).JOSE DE RIBAMAR
BELICHE FILHO, portador do{a) CPF 093.904.8t3-53, Gm justo ê contratãdô o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento e a Locaço de Imovei para funcionamento ê instalaÇac dc
lnstituto Maná, quê serão prestadôs nas condiçóes estãbelecidas no Termo de Reíerência.

'1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo airninistrativo n" 44?412024,rdentiÍicaCo no
preàmbulo e à prooostâ vencedora, independentemente de transcrição.

2. BA FUNOAMENTAçÃO LECAL

2,1. EstÊ contrato fiJndarnentase na Lei ío 14.133, de 1o Ce âbril de ZAx, e süirs alleIaçôÕs, oen] ;o..]c
ne lidtaÉo na modâlidade INEXIGIBILIDADE, no 1 0.2024-lNÊX.
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3. DOS EHCÀ,RGO§, OBRTGAçÔES E RESPON§AB'L|DÂDES DA CONTRATADÂ

3'1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as conciições e praos estabeleciCas no p,.ocessc
lícitâtóriÕ no 10.2024-INEX a neste termo contratuali

3'?, Manter prêposto aceiiÕ pela Adrninistrâção no lôôal da *bra ou dc serviçr para reprêsentá-lô nã
execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da êmpresa poderá ser recusada peia Admin;straÇão,
desde que devidamente justifcada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividaCe.

3.4. Reparar, conigir, rêrÕôver, reconstruir ou sub3tituit, às suas expensas. nÕ iotãl 3u ern parte, n;
prazo fixado pelo íscâi do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios. defeiios cu incoireções
resultantes da execuÇâo ou dos rnatêriais empregâdôs;
3..ã, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da êxecução do cb.ieto, beÊr cortr ilo.'roca e
qualquer dano causado à Àdministração ou terÊeiros, não reduzindo êssã responsabiliCaie r
fiscalizâção ou o acompanhamênto dâ execução contratual p€lo CCNTRATANTE, que ícará auiciizaCo
a dêscontar dos pagamentos devidos ou da garantia, casÕ exigida no edital, c ';aíor correspcndente ãcs
danoe sofridos.

3.6" Nâo contratar, durante a vigêneia do üontratô, cônjugs, cômpanheira oL pâíenie eiri lirrha reta,
colaterâl ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do conúatante oi-: Co Fiscal cu Gesior dc
contrato, nos termos do artigo 48, pafiágraíô único, Ca Lei no 14"133, de 2021.

3,?. Manter, durante toda a êxêÇução do contrato, em compa§bilidade com as obrigaçõês assuínides,
loCas as condições de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas na licitaÇão çue gerou esle Contrato.
deoorrenre do{a) IFIExiGIBILIDADÊ de no 10.2024-lNÊX.

3.8. Quando não Íor possívsl a vêdficâÇão da regularidade aê Sistema ô Ca'Jasiro Ce Fc:"necerjcies -

SICAF, a empresa CONTRATA§A deverá entregar ao seto. .esponsável FÊla fiscalização dc ccntr.a.c,
atá o dia trinta dc.nês seguinte âo da prestat'o dos serviços, os seguintes documentôs:

a) Prova de regularidade rêlatir€ à §eguridade Social;
b) Ceúidáa coniunta relãüva âos lributos fêd€rals e à Dívidã Ativa da Uniãc;
c) Certidóes qt e comprôvem a rêgularidade pêrante â Fazenda Municlal ou D;stritãi cjo domicÍlio ou
sede do contratãdo;
d) Certidão de Regularidade dc FGTS - CRF: e
e) Certidão Negativa de DóbiÍcs Trâbalhistas - CNDT;

3.§, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prêvistãs enr Acandr:, Convençõo, DrssíCio

Colêtivo de Trabalho ou equivalenles das categorias abrangidas pelo contrâtc, por toiss ãs cbrigêçõss
trabalhistas, sociais, prêvidenciárias, tributárias e as dernais prevtstãs em:egi§laçáü especíÍca, ci,;
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inadimplôncia náo trânsfere a respÕnsabilidadê ao CONTRATÂi.{TE.

3'10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) lroras. qualquer ocorencia
anormal ou acidente que se verífique no local dos seruiços"

3'íí. Prestar todo esôlarecimento ou iníonnaçáo solicítadâ pelo CoNTRATANTE ou pcr seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aD local dos trabãlhos, bem ccmo aos
doc mentos relativos à execuçâo do empreendimenlo.

3.12. Paralisar, por determinãção do CONTRATANTE, q,.:alquer atividade que não êstejã sendo
exêcutada dê ac6rdô com a boã técnica ou que ponha ern dsco a segurafiça rle pessoas ou bens Ce
têÍsêircs-

3.'Í3- Promover a guarda, manutênção e vigilância de r*ateriãis, fêrramen€s, ê tuCo o que far
necôssário à execução do objetc, dumntê a vigência do úôntrâ:o.

3,14. Conduzir os trabaihos Çom estrita observância às norrnas da legislação pBfiinênte, cumprinic as
determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre linrpc o locai dos serviços e nas,.nêliiores
condiçóes de seguranÇa, hígiene e disciplina,

3.15, Subm€ter previamênte, por escrito, ao CONTRATANTE. para análise e aprovação. quaisquê,-
mudanças nos métodos execuüvos que Íujam às especificações do mermrial descntivo ou inslíul.ieÊto
congênere.

3,16. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do mencr de dezessêls aros, excetc ne ccndiçác de
aprendiz para os maiorês de quatotze anos, nem perrnitir a '.Jiilização do trabaihc do menor de dezoilo
ânos em trabalho nôtumo, perigoso ou insalubre,

3,17. Manter durante toda â vigên6,a do contrato, em compátibilidâde com as obrigaçóes assrmides,
todas âs mndiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou rara qualificaçâo, na conti'ataçãc riii'e:3;

3,18. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do conlrat3, a reserva de cârgos previsia en lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pãra aprendiz, bem comc âs reseryes
de cargos prêvistas na leg;slaçãc.

3.19. Comprovar a reserva de cargos â que se reíere a cláusula âcime, nÕ prazo fixado oeio fiscel io
Õontrato, corn a indicação dos emprêgãdos gue preencherãfi as referidas vagas.

3,20. Guârdar sigilo sob!ê todas as informa@es obtidas em Cecorrância do cumprifientô dil contrato.

3.2'i, Arcar com o ônus deconente de evenlual equívoco i"!o dimênsionamertÇ Cos quantilatiYcs de sre
proposta, inclusive çuanto aos custÕs variáveis decorrenies de Íatores íutüros e incarics- dêvenao
complementá{os, caso o previsto iniGialmente êm suâ proposta náo seja satisÍaiói'io para o elsndirtenia)
do objeto da contratação, êxceto quando oconer algurn dos êventos arrolados ro arL 1,24, il, c, oê l-ei r'"
14,133, de 2C21 .
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3'22' Cumprir, aiém dos postulados legais ügentes de âmbito fede!"al. estâdual ou municipal, as nsnnas
de segurança dc CONTRAÍANTÊ;

3'23- Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimcs e supressães até o lirnite fixaio jio a(.
i25 da Lei na 14.133J2021 e suas aiteraçóes_

4. §AS OBRIGAÇ§E§ DÂ CONTRATÂN?E

4.1. A CONTRATANTE se obriga a pronorcionar à CONTRATÀDA todas as ccndgões neoessárias ao
pieno cumprimento das obrigaçõês decorrentês do Termo Ccntratual. consoãnÍe estabeiece e Lei no
14.13312821 e suas alterâçóes.

4.2. Exigir o cumpriüento de todas as obrigagões assumidas pela CONTRAT ÂD.À, de aôordo con as
cláusulas contratuais e os termos de sua p.oposta

4,3, Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviÇôs, cor servidor ou co,nissáo especieimenie
designados, anolando em regislro próprio as falhas detectadas, indcando dia, rnês e anc, bem cornc a
nome dos empregados eventualmentê envolvidos, e encaminhando os apÇntaÍnentos à autcriiaie
cornpetente pâra as providências cabíveis.

4,4. Notificãr a CONTR,ÀTADA por escrito eâ ocorÍência ::e eventuais jmierfeiçôes fâinas cü
inegulaídades cônstatadas no curso da execução dos serviçcs, Íixando prazo para a sija co.reçãc,
certificando-se que as soluçÕes por ela propostas se.jam as rnais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviçc, nf, prazc e coirdiçÕes
estabelecidas neste âontlato e no Termo de Referência.

4,6. Efetuar as retengôes tributárias devidas sobre o valor da Nôla FiscãilFatura da CONTRA-IADA.

4.7, Não praticar atos dê ingêrênrria na administrãçáo da CONT1iATÀDA, tais ccm,3

a) Exercer o poder de .nando sobre os empregados ca CôNTRATADÂ. devendc fêpoíâ:-se
somêntê ãos prepqgtos ou responsáv€is pff elâ indicadôs, exceto quandô o objetô da ÕontratâÇão
previr o atendimento direto, tais como nos sewiços de recepção e apoio ao us.:ário;

b) Direcionar a contrataçáô de pessôâs pâra trâbalhar nãs empresas Contratadas;

e) Promover ou aceitar o desvio de funçÕês dos trabaii-iadorês da CÔNTRÂTADÂ,, mediante a

utilização destes em alividâdes distintâs daqueias previstas no gtieto da conarâtágão e om relação à

funÉo espêcífica para a qual o trabalhador foi coniratado; e

d) Considerar os trabãlhadorês da CONTRÁTA§A ccmÕ c,3iaboradores even tuais d próp*o órgá1
ou entidade responsável pela contratação, especialmenle para efeito de concessão de iiárias e
pas§agens.

i'l. l'.'-.- .J.- '--- l--' 
'r''l'- ''
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4.8. Fcmecer por escrito as infarmações necessárias para o oesenvolvímento cos serviços cbjetc cjo
contrato;

4,9, Realhar avaliaçôes pêriódicas da qualidade dos serviços, após seu receHmento;

4.íS. Aplicar à CONTRATADA sançóes mÕtivâdas pela inexecução total ou parciai do Côntrâtoi

4.'11. CientiÍicar o órgão de represêntação judicial da Admini*tração paa adoção das medidâs cabí/eis
quando do descumprimento das obdgaç6es pêla eONTRATAPA;

4,'12, Fiscãlizar o cumprimento dos requisitas legais, quand,: â cont atâda houver se beneÍiciacic da
preÍerência estabelecida pêlo art.2§, da Lei nô 14.133, ds 1' de abril de 2021.

4,13. Assegurar quê o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instaiagôes, apreserten
condições adequadas ao u:mprimento, pela contretâda, dâs nonnas de seguranga e saúde nô kabaiho,
quandc o serviço for executado em suas dependências, ou eni loül por ela designadô.

4,14. A Administração não responderá por quaisquer comprcmissos assumid.s pela CONTRATÂDA
com terceiros" ainda que vinculados à execu@o do contrato, bem como por quaiguer cjano caJsaoc z
terceiros em decorrência de ato do Contralado, de seus empregadGs, prepostcs ou suborcinados.

5.1, A vigência destê instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura- eÉingui8do-se em 23 ie
Janeiro de 2025, podendo ser prorogâdo por até 1 0 anos, :a forma dos af.igcs 1 06 e 107 Ca Lel n "
14j3312A21 , desde que hajâ autorjzâção fonnal da autoridase compéente e obs€rvadôs ss seguintes
r€quisitos:

I - Es§a formalmênte demonstrado que a forrna de prestaçãa dcs seruiços tem netureze
continuada;

ll - Sejâ iuntado relãtódô que discorra sobre a execução do contrato, côm lníoÍmaÇÕe§ Ce que cs
serviços tênham sido prestados regülannB:ltei

llt - Seja juntada justificativa e rnoiivo, por escrito, de que a Admini§tração mantém interesse na

realização do serviço;

lV - Seja ôôrnprovado que o valor do contráo permâlleÇe economicamente vânlãjo§o parã a
Àdmlnistraçã§;

v - Haia mâniÍestação expressa da CoNTRATADA informando o ittêresse na prorogaçãc:

Vl - Sêjâ compro!€do que ã CONTRATADÀ mantêm âs ôÕndiçôes iniciai§ de hâbiliteçãô-

l §/--
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6.{. Constituem moÜvo para a rescisão Çontratual os consiantes dos artigcs í37 e 13E ia Lei i?'
14.13312â?lr, e poderá ser soÍicitada a quâtquer tempo pelo CCflTRÂ-r ÀNTE, com antecedência ,'nínima
de 05 (cinco) dias úteis, rnediante comunicação por escrito.

7. DÁS |NFRAçoES E §ANçÕE§ AD$fiNtSTRATtyÀS

7.1. Comete inÍrâção administrativa, nos tennos da Lei no 14.133, de ?021, Õ C.ntratacio que:

I - Der causa à ínexecução parciel do contrato;

Il - Der causa à inexecução parcial do conkato guê ôâijse grâve dano à Âdministreçãc ou ac
íuncionamento dos serriços púHicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução totã; do côntrato;

lV - Deixar de en§egar â documentâçáo exigida parâ o cedâmei

V - Não manter â proposta, salvo em deconência de fato supervêniênte dêvidar-nente justiÍcaco:

Vl - Não celebrar o contrãto ou não entregar a dscument?ção exigida para a côntrâiâÇãc, quanCc

convocado dentro do prazo de validadê dê sua prsposta;

Vll - Ensejar o retardãmento da execução ou da entíesa do sbjeto da contrâtação sçrn motivo

iustificado;

Vlll - Àprêsentâr dêclâração ou docurnentãçáo falsa exigiCa pãrã o carlãme ou prestar dsciãrâçãÕ
falsa durante a dispênsa êl€trônicâ ou execuçáo dô contrâto;

lX - Fraudar a contÍalãção ou prêticãr ats kâudulento na exeDução do conirato:

x - Comportar-se de modo inidôneo ou csmeter Íraude de aualquer natureza;

Xl - Praticar atos i!Ícitos com vist3s a *ustrar os obietivos dâ cêntrâlâção:

Xll - Praticar atc lesivo previsto no art. 5" da Lei rrÔ 12.84§, ce 1o de agosto Ce 2013"

7,?, §erão aplicadâs ao responsávei pe{as infrações admir:strativâs aciinã Cescritãs âs seguinlês

§3nçÕes:

| - AdvêÉência. quando â CONTRATADÀ der causa à inexecução pârciâi do ccnlratc, sa*lpr3 que

não se iustificâr â imposição de penalidads mais gravs (ârt. 15ô, §2', da Lêi);

LÇ : ,.. ' 
i 'r'\ i2_
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ll - lmpedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as co;lduias descrilas nos incisos li, Ili, lV, V,
vl e Vll do subitenr 7,'l destê Editã1, semprê que não se justificar a imposiçâc de penalicace n:ais
gravê (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, qliâncs prallcadas as condutas eiescritas iros
incisos incisos Vlll, lX. X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Editel, bêm como pelas infraçÕes
ãdministmtivas previstas nos incisos ll, ll,, lV, V, Vl e Vll, que justifrquern a imposigão de penalidaCe
mais grave (aÍ1. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atrâsc injustificâdo sobre o valcr Ca parceia
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias:

b) Cornpensatória de 307o (trinta por cento) sobre o valsr totãi do ccntratÕ, nc caso de inexecuçâc
total do obieto;

7,3. A aplicação das sançôes preústas neste Contrató não exciui, em hipótese aigume, a obrigêÇão de
reparação integral do dano causado ao CoÍ{TRÀ.TANTE (art 15ô, §9ô}.

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumir,aiivamente ccrn a rruita
(âí. 15$, §73).

i - Antes Ca aplicação da multa seni fâcultâda ã defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dlâs
úteis, contadô da cjata de sua intimação (art. 157).

§l - Se a müitâ aplicâda e as indânizâçóes câbíveis Íc:am supericres ao valor dc pagamenie
êventualrnentê devido pelo CONTRATANTE à CONTRATÀDÀ além da perda cjesse 'ralei, a
diferença será descontada da garanía prestada ou seÉ cêbiaCa iudicialmente (art. i56, §8").

7.5, A âplicâção das sançõês realizar-se-á em processo administÍativo que asse;ure o cônl.adi:óric e e

âmpla defesa à CONTRATADA, observando.se o procedimêntc previstc no cãput e peráslâfos do:rt.
158 da Lei no 14.133, de 2021. parã as penalidades dê iTrpêdimsnto Ce iicitâr e âôniratat e.e
declaração de inidoneidade para licitar ou côntratar.

7.6. Na aplicâção das sanções serão consÍderados (art. 156. § 1'):

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll ' As ciícunstâncias agravantes ou atê*uaÊlês:

lV - Os danos que dela provierem pârâ ô CONTRÃTANTF:

,L\
1_j.-*
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dos órgãos Ce controle.

7,7, Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no i4.133, de 202í, ou em ouiras teis c.
licitaçôes e contratos da Administragão Pública que tâmbérn sejam Ípificados como atos iesiv.s nâ Lôi
nê '12.846, de 2A13, serão âpuradüs e julgados côniuntamentê. nos mesmôs aütos, obseívados o iic
procedimenlal e autcridade competênte deÍinidôs na referida Lêi iârt. '159).

7.8. A personalidade .lurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utiiizadê ccin
abuso do direito para íacilitar, encobrir oú dlssimülâr â pfáticâ dcs âics ;lícitôs previstos nesiê Ccntrâl,
ou para provôcar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos ü$ efeitcs das sançõês aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus adminisl"adores e sócios ;cm poderes de adininistração, à pessca
jurídica sucessora ou à empresa da rnesmo rãmc ôom relaçâc rie coiig ação or..: conlrole. d€ fâto ou de
direito, com a CONTRATADA, observadcs, em todos os casos, c contrad:tóío. a amnia deíesa â â
obrigâtoriedade de análise jurídica prévis (art. i 60)

7.9. O CôNTRATANTE devará, no prâzo máximo 15 iquinze i Clas úteis. contaio da ciata Ce apiicacác
da sanção, informar e manter atualizádos os dados relativos às sarções por ela aFlicadas, para lns de
publicidadê no Cadastro Nacional de Êmpresas lnidôneas ê Suspensas(CEIS) e no Cãdastro Nâcior't5i
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Pcder Execulivo Federai (ad. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitãr e contratar e ceclaraçáo de inid.nêidade pai'a l,ci:a,'o:
contratar são passíveis de rBabi:itaÇão na formã do art. 163 de Lei no 14j33i21.

8" DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O vaior tctal da p.esenlê avença é de R§ 32.800,00 (trinta e dr:is rnil, úitocentos rea;§).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas orcinárias diretas e indiretas cjecor.entes da

execução do objeto, incluslve trlbutos e/ou impostos, êncargos sociais, i!'abâlhistas, pre';idencárics.
Íiscais e comerciais incidêntês, tâxa dê adrninistração, Íretê, §eguro e ôutros neces§árics a.
cumprimênto integral do obieto da contrataÉo.

8.3. O pagamento sêrá eÍetuado no prazÕ máximo de aÍé 3C itrinta) diâs, contâdos dü recebimento aa

Ncta Fiscal/Fatura.

8.4. Considerã-se oconiCo o recebimenlo da nota flscâl oü fãtlra qr.iândo o(ê) PREFEITURA nlUNlClPÂL

DE CODÔ alêstar ã exêcução do objBto do conlrato.

8,5. Havendo atraso no pagamênto, desde qüe não decorre de ato ou fâto âtribuível à COi"JTRA)'ÂDA

aplicar-se-á o índice dc lPôA, a titulo dê cornpensação Íinenceira, que sará o prodiilo rêsuitaíte áâ

mültipiicação desse índice do dia anlerior ao pagamento pelo número de dias em atra§o, rêpelindc-se a

operação a cada mês de atraso.

8.S. A emissáÊ da Nota FiscaliFatura será prêcedida do recebimento definltivo Co objetc da ccnt'atêçã:,
coníorrne disposto neste inslrumtsnto elou no Termo de ReÍerência.

,i
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8.7. Quando houver glosa paícial do objeto, o CONTRATANTE *everá comunicar à CONTRÂTÀDÀ oara
que enita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionad::.

8.8, O selor cômpetentê para proceder o pâgâmento deve veúficêr se a Noiâ Fiscâl ôu :atltre
ãpresentâda expressâ os elêmentüs necessários e essenciais Cô documentô, lais ccmo:

a) O prazo dê validade;
b) À data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante:
d) 0 perÍodo respectivo de execução do cüntrato;
e) O vaior a pagar; e
í) Eventual destaque do vaior de retênções tributíáiias cabívei§

8.9, Havendo eno na apresentaçãô da Nota FiscarFatura, ou circunstârcia que iropeça a liquiciação Ca

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTR,ATÂDA providenoe as rnedidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagâmento iniciar-se-á após a comprovação da reguiarização da situaÇão.
náô âcanêtando quâlquêr ônus pârâ o contratante.

§.10, À Nota Fiscal ou Fatura devêrá ser obr;gatoriamei-,:e accrnpanhaCa da cornprcvação :a
regularidade liscal, constalada por meio de consulta orrllnê âo SICAF ou, na , pcssibilidade ie ecesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos síüos eletrônicos o,lc lais ou à docu.nentacão rnercionaCa
no art. 68 da Lei no 14.13312021-

8.1{. Prêviâmêntê à emissão de nota de empênac e a cada pagamento, â Adfirinistração deverá realizar
consulla pâra:

a) venficar a manutenção das condições de habilitaçáo exigiias no ediial;
b) idenlificar possÍvel razáo qu6 impeça a participaÉo er li6itaÉo, nô âmbits dc órgáo cL sntidade
proibiqão de contralar com o Poder Público, bern como cccnências impeditivas indiietas.

E.1?. Constâtando-sê a situação de irêgularidade Ca âCNTRATADA, será providenciada s-a
notificâÇão, por esôrilo, parâ que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, reguiarize sua situeÇãc cii, na
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser ororrogado uma v€z! por isuel perÍoCc- a
critério do contrâtante.

8.í3. Náo havendo regularização ou sendo a defesã conslCeradâ improcecente, a CON1'li,{T/rNÍI
dsvsrá comunicar aos árgãos rêsponsáveis pêla fiscalizêçãs Ca regllaridade Íscal q.aj:ic à
inadimplência da CCNTRATADÂ, bem como quanto à exisiêícla de pagam eilo a ser Bt'etxâCo, parái
que sejam acionados os meios pert:nentes e necessários pa:'a garanür o receb;mento Ce se;.ls çrécitls.

8.14. Persistindo a ineguiaridade, a CONTRATANTE devêrá a.Cotar ãs mediCas necessáriss à rescisãc
contrãtual nos autos do processo administrativo corespofiCent€, assegurada âô coni!'alãdo a aÍrDlâ
defesa,

8.1§, Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentcs serão realizdcs rormalmenis, ã:é qie -:
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA nãc regularize sua situãção.

'1_ v
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8.16. Quando do pâgamentc, será efetuada ã reteôção ÍibutáÍa pr-evista nâ legislâção apiicável.

I - lndepêndênlemênte do percêntuâl de tributo inserido na i:lanilha,no pâgãmento serão retidôs na
fonta os pêrcêntuais estabelecidos nê legislâÉo vigênte.

8.17. A CONTRATADA têgularmênte sptanlê pêlo $imples Nacional, nos termos da Lêi CcrnÊier,lenter
n" 123, de 2006, não sofíêrá a retençâo lributáíiã quanto âos impôstos e contr;buiÉes abrangiCos por
aqueie regime. No entânto, o pagarcento ficara condicionado à apresentação de corâp.ovaçãc. pcr meic
de documento oficiai, de que Íaz jus ao tratãrnento tributário íavorêcido preústo na reieriaa lei
Csmpleínentar,

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáve;s no prâzo de um ano ccntado da datê
do orçamento estimado - ,

9.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pêdido do Conrratàdc. os preços ,niciêis
serão reajustados, mediante a aplicaÉo, pêlo Coniratante, cic IPCA - lnCice Naoional de Preços ac
Consumidôr Amplo, exclusivamêntê para as obrigações iniciadas ê concluídas após a ocorrêrcie Ca
anualidade.

9.3. Nlos reajustes subsêquentes ao primeirc, o interregno mír:inro É urn anc será contadc a Dadir Cos
efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCÂ, a COITTRÁTANTE pagará à CCNTRÀTÂDA a
impo*ânciâ calculada pela última variaÇáo conhecida, liquidando a CiÍerença csrrespondentê [ãc iogc
se:a diwlgado o índice definitivo.

9.5, Caso o IPCA venha a ser extinto) cu de qualquer íorrr3 não possa mais ser utiiizadc. será(áo)
âdotado(s), em subsütuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legisiaçáo então em vigor.

9.ô. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substilúto, as partos elegerão novo írdice oÍiciai
para reajustamento do prêçô dÕ vâlôr rêmânêsôente, por meiÕ de termo aditivo.

1ü. DÂ §OTAçÃO ORçÂMENTÁRIÀ

10,1. As despesas .ontratuais cÕr,.erão po:- conta da '/üÍba do orçarnenis cjo(a] PRãFEITURÀ
tuIUNlClPAL DE CODÓ, na dotaÇãc orgarnentáda Exeroíçio 2024 Atividade 7211.A44,2?A$4.?.{:8?
Manunteçêo ê Funcionâmênto da Casa Civil , ClassiÍicagão econôrnica 3.3.90,36.00 Cuttcs serv. dê
ter€eirôs pessoa físicã, Íicando o sâldô fleÉinente aos Cemais exercíclos a ser ernpenhacic
oFortunamente, à contâ dos respectivos orgamentos. caso s*ja necessário.

11. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

-L:i_\ i.\,. iz,- - l'-



C*DO

Estado do Maranhã*
GOVERI{O MUÍ{IGIPAL DE *:OD§

Prefêitura Municipal de CoÊi.

.'....

."rsfu

§slN--s

I


